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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO NEIVA 
RUA:  PLÁCIDO VASSOLO, N° 48, 2º PAVIMENTO, CENTRO, CEP: 29680-000 

JOAO NEIVA – ES – CNPJ: 10.585.650/0001-08 

 

 

  
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2018 

 
 

Pelo presente instrumento, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO NEIVA, CNPJ/MF 

nº 10.585.650/0001-08, com sede à Praça Nossa Senhora do Líbano, 46, Centro, João 

Neiva/ES, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Dirceu 

Antônio Gripa, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

SUPRISERVICE INFORMÁTICA LTDA, localizada à Praça San Martin, 84, Lj 15, Ed. 

Alphaville Trade Center, Praia do Canto, Vitória/ES, inscrita no CNPJ sob n.º 

03.607.073/0001-34, doravante denominado CONTRATADA tendo em vista o que consta 

no processo administrativo nº 0017 de 06/01/2021, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2018, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Originário por mais 12 (doze) meses, 

a partir de 23 de janeiro de 2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DESPESAS 
 
2. As despesas inerentes a este Aditivo correrão à conta do Orçamento vigente a saber: 
 
SEMSA 

Órgão: 033 - Unidade: 101 - Programa de Trabalho: 1012200022.003 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Fonte: 12110000000 - Ficha: 0000008 

 

CAPS 

Órgão: 033 - Unidade: 103 - Programa de Trabalho: 1030200322.100 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Fonte: 12140000000 - Ficha: 0000068 

 

UBS 

Órgão: 033 - Unidade: 102 - Programa de Trabalho: 1030100312.092 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Fonte: 12140000000 - Ficha: 0000046 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 
3. Permanecem inalteradas as demais disposições contratuais.  
 
E, por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 
04(quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que 
produza os efeitos legais. 
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João Neiva, 22 de Janeiro de 2021. 
 
 

 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO NEIVA 

CONTRATANTE 
 
 
 

SUPRISERVICE INFORMÁTICA LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1- ______________________        
 
2- ______________________ 


